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TCE presente no Congresso da Amupe

O público que visitou o Congresso da Amupe, realizado entre os
dias 17 e 19, no Centro de Convenções em Olinda, teve a oportuni-
dade de saber mais sobre a atuação do Tribunal de Contas no es-
tado. O TCE montou um stand para tirar dúvidas dos gestores sobre
prestação de contas, obras públicas, Lei de Acesso à Informação e
cursos de capacitação oferecidos pela Escola de Contas. O pre-
sidente da Amupe, José Patriota, elogiou a iniciativa. "O gesto de co-
locar um stand num evento como o nosso demonstra o interesse do

Tribunal de Contas de Pernambuco de dialogar, educar e de agir jun-
to aos gestores de Pernambuco", afirmou. 

A palestra do presidente do TCE, Valdecir Pascoal, no congresso da
Amupe, reuniu um grande número de pessoas. O conselheiro falou
sobre a missão do TCE de fiscalizar e orientar os gestores muni-
cipais. "O TCE desempenha o papel de educador  quando capacita
os seus jurisdicionados para cumprirem corretamente as leis do
país. Além disso, responde a consultas, emite "alertas", expede Me-
didas Cautelares para fazer o controle preventivo da despesa públi-
ca e regularmente assina "Termos de Ajustamento de Gestão", me-
diante o qual estabelece prazo para que o gestor cumpra determi-
nada obrigação, sem esquecer das audiências com os gestores que
acontecem rotineiramente", disse o presidente.  Ao falar sobre fis-
calização, ele disse que as principais irregularidades que ensejam
rejeição de contas e inelegibilidade de gestores públicos são gastos
com pessoal acima do limite estabelecido pela Lei de Responsabi-
lidade Fiscal, problemas na previdência e o não atendimento aos li-
mites de gastos com educação e saúde. 

O TCE respondeu a uma consulta
do prefeito de Tabira, Sebastião
Dias Filho, sobre pagamento do
reajuste do piso nacional salarial
dos professores, mesmo quando
o município se encontra acima do
limite de despesa com pessoal

estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Por unanimida-
de, o Pleno acolheu o voto do Relator, Conselheiro Carlos Porto,
afirmando que a LRF não veda ao gestor o pagamento de obriga-
ções relativas a despesas com pessoal, sobretudo quando se
trata de determinação legal oriunda de outra esfera de poder. A
Lei impõe ao gestor que cumpra sua obrigação, diminuindo as
despesas com pessoal nos dois quadrimestres seguintes, obser-
vando os critérios constitucionais.

O Supremo Tribunal Fe-
deral, por meio do seu
presidente, ministro Joa-
quim Barbosa,  reconhe-
ceu o poder cautelar do
Tribunal de Contas do

TCE-RN que determinou
o bloqueio de bens de
agente público que pra-
ticou ato lesivo ao erário,

conforme apurado em processo naquele TCE. O presidente do TCE-
PE,  Valdecir Pascoal, considerou a decisão do presidente do STF um
marco para os TCs, pois, segundo ele, "ratifica e amplia a competên-
cia preventiva dos Tribunais de Contas, permitindo ainda mais efe-
tividade às suas decisões".

O presidente do TCE,
Valdecir Pascoal, será
empossado quarta-fei-
ra, 26, novo presidente
da Associação dos Mem-

bros dos Tribunais de

Contas (Atricon). A ce-
rimônia acontece, às
9:30h, no auditório do
TCU, em Brasília. O con-
selheiro foi eleito no

congresso Brasileiro dos Tribunais de Contas, realizado em Vitória
(ES), no final do ano passado. 

O Tribunal de

Contas recebeu,
na última quar-
ta-feira, a visita
de um grupo de
jovens, integran-
tes do projeto
Criança Espe-
rança de Jaboa-
tão dos Guara-

rapes. Os 13 es-
tudantes conheceram setores como Ouvidoria e Escola de Con-

tas e aproveitaram para acompanhar uma sessão do Pleno,  com
a presença dos 7 conselheiros da Casa. A visita faz parte do
programa TCEndo Cidadania, promovido pela Escola de Contas
do TCE.
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